
 
 
 

 

 

"TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL PÚBLICO 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ANDIRÁ E O 
SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE”. 

 
 
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO 
DE ANDIRÁ , doravante denominado CEDENTE, com sede administrativa 
situada na Rua Mauro Cardoso de Oliveira n°. 190, inscrito no CNPJ n.° 
76.235.761/0001-94, neste ato representado pela Prefeita Municipal, IONE 
ELISABETH ALVES ABIB , brasileira, viúva, pecuarista, portadora do RG n°. 
1.799.461 e inscrita no CPF sob o n°. 624.150.779-68, residente e domiciliada 
na Fazenda São João, Rod. PR 517, km 04, Caixa Postal 77, Pedra Branca, 
Andirá - PR, e o SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO , 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na cidade de Andirá, 
Estado do Paraná, situado na Rua Minas Gerais n°. 828, inscrito no CGC n.° 
20.856.995/0001-02, neste ato representado pelo Diretor Presidente, 
ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN , brasileiro, casado, servidor público, 
portador da CI/RG n.° 1.570.956 SSP/PR e do CPF/MF sob o n° 329.800.949-
00, residente e domiciliado na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 985, Apart. 
505, Vila Ipiranga, Londrina - PR CESSIONÁRIO, resolvem por mútuo acordo 
celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 
PÚBLICO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA os bens móveis abaixo descritos: 
Um veículo camionete c. aberta, Marca GM/Chevrolet, Ano e Modelo 
1986/1987, cor branca, Chassi 9BG258NFHGC005288, Placa AIT 6474, 
Renavam 00519975502 . 
 
Um veículo caminhão/Mec. Operac, Marca VW, Ano e Modelo 1985/1986, cor 
cinza, Chassi V023116, Placa AJB 0797, Renavam 00519645006. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO 
I - Os veículos objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao 
SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO . 
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra 
destinação, sob pena de revogação da presente cessão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA DENÚNCIA 
O presente Termo de Cessão de Uso vigorará por 10 (dez) anos, a contar da 
data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, sendo que a 
renúncia poderá ser feita a qualquer tempo, se assim for do interesse de 



 
 
 

 

qualquer das partes contratantes, mediante comunicação prévia, expressa, de, 
no mínimo, 120 (cento vinte) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS 
Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referente a 
manutenção, conservação, abastecimento, licenciamento, seguro obrigatório, 
bem como o seguro total do veículo, correrão por conta das dotações 
orçamentárias do SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO . 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO 
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de 
comunicação prévia, acarretando a imediata reversão do veículo, ao Patrimônio 
Público Municipal, nos seguintes casos: 
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao veículo cedido; 
II – nos demais casos previstos em lei específica. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro 
da Comarca de Andirá, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que 
mais privilegiado. 
 
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, junto com duas testemunhas. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 08 de junho de 2017, 74º da Emancipação Política 
 
 

 
Município De Andirá   
Ione Elisabeth Alves Abib 
Cedente    
   

Serviço Autonômo Municipal De Água 
E Esgoto De Andirá 
Antonio Carlos Picolo Furlan 
Cessionário 
 

Testemunhas: 

 
Nome:     
CPF nº 

Nome:     
CPF n°  

     


